
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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PROJETO DE LEI APROVADO Nº 010/2021 
Em 09 de novembro de 2021 

 
Dispõe sobre o Plano Plurianual de 
Governo do Município de CANÁPOLIS-
BA, para o período 2022/2025. 

 
            O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Canápolis 
aprovou e autoriza o Executivo Municipal sancionar a seguinte Lei: 
 
            Art. 1º - Fica instituído o Plano Plurianual de Governo do Município de 

CANÁPOLIS, para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 

1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com seus 

respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em 

despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, 

na forma dos Anexos integrantes desta Lei. 

 

 Art. 2º - As Leis Orçamentárias Anuais apropriarão, para os exercícios 

correspondentes ao período de que trata o art. 1º., as metas da Administração 

Municipal, compatibilizadas, segundo os parâmetros que vierem a ser estabelecidos 

nas respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias, obedecidas às disponibilidades 

previstas dos recursos. 

 

           Art. 3º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como 

a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, mediante 

Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico. 
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 Art. 4º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano 

Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus 

créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 

conseqüentes. 

 

 Parágrafo Único – De acordo com o disposto no Caput deste artigo, fica o 

Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 

compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na 

Lei Orçamentária anual. 

                      
           Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e 

respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações 

contribuam para a realização dos objetivos do programa. 

 

          Art. 6º - Esta Lei vigorará de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2025. 

 
   Gabinete da Câmara Municipal de Canápolis-BA, em 09 de novembro de 2021 

 
 

 
NOEL DE SOUZA QUEIROZ 

Presidente 
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PROJETO DE LEI APROVADO Nº 011/2021 
Em 09 de novembro de 2021 

 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de CANÁPOLIS, para o exercício 
Financeiro de 2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, constitucionais e com base nos Arts. 2º. a 8º. Da Lei 4.320 e Art. 165 
Parágrafo 9O. da Constituição Federal, faço saber que a Câmara Municipal de Canápolis 
aprovou e autoriza o Executivo Municipal promulgar a seguinte Lei: 
 

Título I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
 
Art. 1º – Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de CANÁPOLIS - 
Estado da Bahia, para o exercício financeiro de 2022, compreendendo: 
 
I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do município, seus fundos, órgãos e 
entidades da Administração pública Municipal direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
 
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da 
Administração direta e indireta a ele vinculados, bem como fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público. 

 
Título II 

 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Capítulo I 

 

         DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

Da Receita Total 
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Art. 2º. – A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme a legislação 
tributária vigente, é estimada em R$ 43.453.730,00 (Quarenta e três milhões, 
quatrocentos e cinquenta e três mil, setecentos e trinta reais), desdobrada nos 
seguintes agregados: 
 
I – Orçamento Fiscal, em R$ 30.508.794,00 (Trinta milhões, quinhentos e oito mil, 
setecentos e noventa e quaro reais). 
 
 
II – Orçamento da Seguridade Social, em R$ R$ 12.944.936,00 (Doze milhões, 
novecentos e quarenta e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais). 
 
 
Art. 3º. – As receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a origem dos 
recursos, conforme o disposto no Anexo I. 
 
Art. 4º. – A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na 
forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante do Anexo I 
– Resumo Geral da Receita.  
 

Capítulo II 
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

Da Despesa Total 
 
 
Art. 5º. – A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é 
fixada em R$ 43.453.730,00 (Quarenta e três milhões, quatrocentos e cinquenta e três 
mil, setecentos e trinta reais), desdobrada nos seguintes agregados: 
 
I – Orçamento Fiscal, em R$ 30.508.794,00 (Trinta milhões, quinhentos e oito mil, 
setecentos e noventa e quaro reais). 
 
II – Orçamento da Seguridade Social, em R$ R$ 12.944.936,00 (Doze milhões, 
novecentos e quarenta e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais). 
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Art. 6º. – Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de 
execução, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2022. 
 

Capítulo III 
 

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 
 
Art. 7º. – A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está definida nos 
Anexos VI, VII e IX desta Lei. 
  

Capítulo IV 
 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
 
Art. 8º. – Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I – Abrir créditos suplementares nos limites e com recursos abaixo indicados: 
 
a – decorrentes de superávit financeiro até o limite do valor efetivamente apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no art. 43, § 1º, 
inciso I e § 2º da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
b – decorrentes de excesso de arrecadação até o limite do valor efetivamente 
apurado na forma estabelecida no Art. 43, § 1º, inciso II e §§ 3º e 4º da Lei 4.320/64. 
 
c – decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, respeitando o limite de até 
70% (setenta por cento) dos orçamentos aprovados por esta Lei, conforme art. 43, § 
1º,  inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, combinado com o Art. 167 Inciso V da 
Constituição Federal. 
 
d – Decorrente de anulação de Reserva de Contingência, em conformidade com o 
disposto no inciso III, artigo 5º., da Lei Complementar Federal No. 101 de 2000. 
 

Título III 
 

                                    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 9º. – As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da 
administração direta, bem como os referentes a servidores colocados à disposição de 
outros órgãos e entidades, serão movimentadas pelos setores competentes da 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 10 – A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou 
operações de crédito fica condicionada à celebração dos instrumentos. 
 
Art. 11 – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por 
antecipação de receita até o limite legalmente permitido, nos termos do parágrafo 
8º. do artigo 165 e Inciso IV do art. 167 da Constituição Federal e Art. 32 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, com prévia autorização legislativa. 
 
Art. 12 – As metas definidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
em obediência a Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, ficam reajustadas na 
conformidade dos quadros correspondentes que integram os demonstrativos 
consolidados desta Lei. 
 
Art. 13 – O Prefeito Municipal publicará por Decreto o Quadro de Detalhamento da 
Despesa, juntamente com a sanção desta Lei. 
 
Art. 14 – Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

 Gabinete da Câmara Municipal de Canápolis-BA, em 09 de novembro de 2021 
 
 

 
NOEL DE SOUZA QUEIROZ 

Presidente 
 
 



GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

07Barreiras/BA
17 de Novembro/2021

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS 
              CNPJ: 16.424.889/0001-74 - E-mail: camaradecanapolis@hotmail.com 

  

Página 1 de 2 
 

  
Rua Luiz Viana Filho, nº 120 - Centro – Canápolis / BA - CEP: 47.730-000 

Email: camaradecanapolis@hotmail.com  site: www.canapolis.ba.leg.br  

 
 

PROJETO DE LEI APROVADO Nº 012/2021 
Em 16 de novembro de 2021 

 
“Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito especial e dá outras providências”. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e autoriza o 
Executivo Municipal sancionar a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir à vigente Lei 
Orçamentária anual, crédito especial no valor total de R$ 623.000,00 (seiscentos e vinte e três 
mil reais), a serem destinados as ações de manutenção do ensino infantil, com finalidade de 
adequar a realização das despesas a seguir discriminadas: 

 
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 
Ação: 12.365.046.2109 – Manutenção  do Ensino Infantil 
Elemento: 3.1.90.11.00 – Pessoal Civil ............................................ R$ 270.000,00 FR 18 
Elemento: 3.1.90.11.00 – Pessoal Civil .............................................. R$ 50.000,00 FR 19 
Elemento: 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ............................... R$ 53.000,00 FR 18 
Elemento: 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ............................... R$ 30.000,00 FR 19 
Elemento: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo ............................. R$ 50.000,00 FR 19 
Elemento: 3.3.90.39.00 – Out. serv. Ter. pés. Jurídica ...................... R$ 20.000,00 FR 19 
Elemento: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ................................ R$ 140.000,00 FR 19 
Elemento: 4.4.90.52.00 – Equip. e Mat. permanente ....................... R$ 10.000,00 FR 19 
 
TOTAL ...................................................................................................R$ 623.000,00 
 
Art. 2º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder a readequação dos instrumentos 

de planejamento – PPA/LOA/LDO, conforme art. 1º. 
  

Art. 3º - O Quadro de Detalhamento de despesa aprovado – Anexo I deste decreto, 
pode ser alterado de forma a adequar as finalidades na execução do objeto. 
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Art. 4º - As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Especial serão 

cobertas com recursos de que trata o Art. 43 da Lei Federal 4.320/64. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
Gabinete da Câmara Municipal de Canápolis-BA, em 16 de novembro de 2021 

 
 

 
NOEL DE SOUZA QUEIROZ 

Presidente 
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